
    Nº 1685, quarta-feira, 07 de abril de 2021

DECRETO Nº 41.791, de 07 de abril de 2021.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Secretaria da Saúde, a partir de 07 de abril de 2021:

 

- Bruna Isabel de Andrade, para o cargo de Coordenadora I da Área de Gestão
Operacional da Assistência em Saúde.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 07/04/2021, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8839251 e o
código CRC F7E51442.

DECRETO Nº 41.794, de 07 de abril de 2021.

Promove nomeação.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável, a partir de 05 de
abril de 2021:

 

- Ayrton de Carvalho Junior, para o cargo de Coordenador I da Unidade de
Desenvolvimento Sustentável.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 07/04/2021, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8839448 e o
código CRC 98651516.

DECRETO Nº 41.796, de 07 de abril de 2021.

Transfere função gratificada.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e
 

considerando que o art. 84, VI, alínea "a", da Constituição Federal, confere
privativamente ao Presidente da República competência parar dispor, mediante decreto, sobre a
organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar aumento de despesa,
nem criação ou extinção de órgãos públicos;
 

considerando que idêntica competência, em face do princípio da simetria, é
conferida ao Prefeito para dispor sobre a organização e funcionamento da administração municipal;
 

considerando que tal competência está prevista no art. 68, IX, XII e XIII, da Lei
Orgânica do Município de Joinville;
 

considerando que o art. 36, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2.008,
permite a redistribuição de servidores do quadro permanente, que tem por escopo o ajustamento de
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lotação e da força de trabalho às necessidades dos serviços;
 

considerando que a transferência de função gratificada, assim como a
redistribuição de cargos de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração, funda-se,
igualmente, na necessidade do ajustamento da lotação e da força de trabalho às necessidades do
serviço, inocorrendo aumento de despesa, nem criação ou extinção de órgãos públicos,

 

DECRETA:

Art. 1º Fica transferida uma vaga de Função Gratificada de 40% (quarenta por
cento) sobre o vencimento base do servidor, da Secretaria da Saúde para a Secretaria da Educação, a
partir de 06 de abril de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 07/04/2021, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8840838 e o
código CRC 6599E497.

DECRETO Nº 41.786, de 07 de abril de 2021.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art.
8º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 38 da Lei Municipal 8.85, de 28 de
aosto de 2020 e do art. 10 da Lei  Municipal nº 8.904, de 16 de dezembro de 2020,

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Suplementar, no orçamento vigente da Secretaria de
Educação - SED, no valor de R$ 2.116.134,79,  (Dois milhões, cento e dezesseis mil, cento e trinta
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quatro reais e setenta e nove centavos),  por superávit financeiro das fontes de recursos 143 e 144 ,
nas seguintes classificações orçamentárias da despesa:

U.O. Unidade
Orçamentária

Funcionais
Programáticas

 Projeto/
Atividade

Fontes de
Recursos

Modalidades de
Aplicação

VALOR R$

6001
Secretaria de

Educação - SED
12.306.07.2.2176

Alimentação
Escolar - SED

343 3.3.90 1.864.575,09

6001
Secretaria de

Educação - SED
12.361.07.2.2174

Transporte
escolar - SED

344 3.3.90 251.559,70

TOTAL 2.116.134,79

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados recursos
provenientes do superávit financeiro do exercício anterior, conforme inciso I, § 1º, do art. 43 da Lei
Federal nº 4.320/64, devidamente comprovado pelo anexo XIV da citada lei.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

ANEXOS: Balanço Patrimonial  8781117 e o Demonstrativo de Superávit por fontes de
recursos 2020/8781142. 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 07/04/2021, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8832682 e o
código CRC 2A9BEA32.

DECRETO Nº 41.787, de 07 de abril de 2021.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
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da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13, § 1º,  da Lei Municipal 8.858 de 28
de agosto de 2020 e art. 8º, da Lei Municipal nº 8.904, de 16 de dezembro de 2020,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 343.844,95
(trezentos e quarenta e três mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e noventa e cinco centavos), no
orçamento vigente da Secretaria de Educação - SED, nas seguintes classificações orçamentárias das
despesas:

 

U.O.
Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte de
Recurso CR

Modalidade
de

Aplicação
Valor

6001
Secretaria de

Educação- SED
12.363.01.2.2167

Processos administrativos -
Educação Profissional

Inicial - SED
0.1.00 178 3.3.90 300.000,00

6001
Secretaria de

Educação- SED
12.361.02.2.2184

Despesas com pessoal do
ensino fundamental - SED

0.362 843 3.1.91 43.844,95

TOTAL   
 

 343.844,95
 

Art. 2º Para fazer face às despesas  mencionadas  no art. 1º, serão  utilizados
recursos  provenientes  das  anulações das seguintes dotações:

 

U.O.
Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte de
Recurso CR

Modalidade
de

Aplicação
Valor

6001
Secretaria de

Educação- SED
12.363.01.2.2167

Processos administrativos -
Educação Profissional

Inicial - SED
0.1.00 179 4.4.90 300.000,00

6001
Secretaria de

Educação- SED
12.361.02.2.2184

Despesas com pessoal do
ensino fundamental - SED

0.362 844 3.3.90 43.844,95

TOTAL   343.844,95
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 07/04/2021, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8833362 e o
código CRC 5E36D56D.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 144/2021 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Designação para a Função Gratificada na Secretaria Municipal da Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DESIGNAR  a servidora Tatiane Dominoni Rodrigues, matrícula
38.526, cargo Fonoaudióloga, para a Função Gratificada de 50%, correspondente a Coordenação de
Vigilância Epidemiológica, a partir de 06 de abril de 2021.

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/04/2021, às 17:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8829109 e o
código CRC 5FCF119F.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 143/2021 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Dispensa para a Função Gratificada na Secretaria Municipal da Saúde
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O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DISPENSAR  a servidora Cristiane Soares, matrícula 35.515, cargo
Enfermeira, para a Função Gratificada de 50%, correspondente a Coordenação de Vigilância
Epidemiológica, a partir de 05 de abril de 2021.

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/04/2021, às 17:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8828957 e o
código CRC FD0091C6.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD

PORTARIA Nº 107/2021/SEINFRA/GAB

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria de Infraestrutura
Urbana.
 

O Secretário da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições,
considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no
parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar até 31/12/2024 os servidores abaixo relacionados, das unidades
da Secretaria de Infraestrutura Urbana, a conduzir os veículos oficiais, em complemento à Portaria
nº 002/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 015/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
017/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 023/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
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057/2021/SEINFRA/GAB e Portaria nº 071/2021/SEINFRA/GAB:

 

Matrícula Nome completo CPF Secretaria Unidade Nº da CNH

31700 Amarildo João 498.573.809-30 Seinfra Pavimentação 02563315720

35498 Adelcio C. Trentini 631.152.989-00 Seinfra Pavimentação 00812986343

28656 Nilson Pereira 005.342.679-71 Seinfra Pavimentação 03698454230

 

Art. 2º Para a condução dos veículos oficiais acima indicado, os condutores
autorizados deverão observar as determinações do Decreto Nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,
com destaque para os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º.

 

Art. 3º Esta portaria não substitui a Portaria nº
002/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 015/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
017/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 023/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
057/2021/SEINFRA/GAB e Portaria nº 071/2021/SEINFRA/GAB.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Jorge Luiz Correia de Sá

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 06/04/2021, às 20:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8817745 e o
código CRC B8785EEB.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NGP

PORTARIA GABP N° 046/2021 - DETRANS

 

Designa Função Gratificada
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O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro de 2021, e
em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012, alterada pela
Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014,

 

RESOLVE:

 

Designar o servidor Waldir Maes Júnior, matrícula 765, para Função Gratificada
Pleno, ligada ao Setor Operacional da Gerência de Operações do DETRANS, a partir de 07 de abril
de 2021.

 

Joinville, 06 de abril de 2021.

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 06/04/2021, às 18:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8819906 e o
código CRC E3DECB59.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 108/2021/SEINFRA/GS

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições e em
atendimento ao que prevê os Decretos nº 32.226 e 32.227, de 06 de julho de 2018, que instituiu
as Instruções Normativas Conjuntas nº 30/2018 e 31/2018 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda,  resolve:

 

Art. 1º - Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesas - Pagamento de Taxas relativas a Estudos de Viabilidade, Analise e Aprovação de
Projetos, a fim de atender as demandas internas da Secretaria de Infraestrutura - SEINFRA ,
ficando constituída conforme abaixo se apresenta.
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Fiscais da Unidade

Marino Pelegrini Neto - Matrícula nº 35.332. 

Suplente: Guiomar Fernandes Dias - Matrícula nº 43.966.

Graciele Zanella Teixeira Martins - Matrícula nº 34227 

 

Suplente

Vivian Gregolin Linhares - Matrícula nº 35409

 

 

RESPONSÁVEIS PELO AVISO DE MOVIMENTO - EMPENHO EM
LIQUIDAÇÃO

Fiscal

Alexandre Eleutério - Matrícula nº 42.663.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert - Matrícula nº 24.869.

Simone Fernandes Dias Bernardes - Matrícula nº 27.972.

 

Art. 2º - Aos representantes da Secretaria de Infraestrutura Urbana, cabe executar
as ações de autuação de processo SEI, juntada de documentos, conferência, realizar o movimento
em liquidação  e enviar processo para a Secretaria da Fazenda para pagamento;

 

Art. 3º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

    

Jorge Luiz Correia de Sá

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 06/04/2021, às 19:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8819485 e o
código CRC 0363E50C.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 
PORTARIA Nº 99/2021/SMS

 
 

Designa servidores para a fiscalização de contrato
dos procedimentos com finalidade diagnóstica
por Ressonância Magnética celebrado entre
a CLÍNICA DE RADIOLOGIA IMAGEM
DIAGMAX JOINVILLE LTDA e o Fundo
Municipal de Saúde de Joinville e institui Comissão
de Recebimento para certificação e conferência dos
respectivos documentos fiscais

 

 O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares e suplentes
de contrato dos procedimentos com finalidade diagnóstica por Ressonância Magnética, do Fundo
Municipal de Saúde de Joinville:

 

I - Titulares:

Área de Regulação:

a) Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula 53.002;

b) Sara Francine Pabst de Arcega, Matrícula 45.577;

 

Área de Controle e Avaliação:

c) Caroline Macalossi Nunes dos Santos , Matrícula 47.872;

d) Aline Michels May do Rosário, Matrícula 42.208;

e) Jocelita Cardozo Colagrande 17.630;

 

II - Suplentes:

Área de Regulação:

a) Akadenilques de Oliveira Martins Souza Kudla, Matrícula 47.424.
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Área de Controle e Avaliação:

b) Franciane Vieira de Melo 49.025;

c) Cristina Seefeld Meschke 50.548.

d) Allan Abuabara 31.689. 

 

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso I, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão

do Contrato;

VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em Instrução Normativa vigente;

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "c", "d" e "e" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações 
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 29.994 de 2017;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
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serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 29.994 de 2017.

 

Art. 4º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, inciso II, atendendo às responsabilidades que
lhes forem atribuídas.

 

Art. 5º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 079/2021/SMS e demais disposições contrárias.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/04/2021, às 18:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8825580 e o
código CRC 43414EEB.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Prorrogação de prazo da Comissão de Sindicância
004/2020.

PORTARIA Nº 2802/2021

 

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, a partir de 10/04/2021, por mais 60 (sessenta) dias o prazo da Comissão de
Sindicância 004/2020, para a conclusão dos trabalhos e apresentação do Relatório Final.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 07/04/2021, às 10:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8829584 e o
código CRC 26F94488.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 062/2021

 

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;
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CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido por princípios como
verdade real, formalismo moderado, amplitude da defesa, segurança jurídica, razoabilidade e
eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende a todos os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo do apuratório não acarreta a sua
nulidade, como confirmou o Superior Tribunal de Justiça e em conformidade com o art. 193,
parágrafo único, da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a medida tradicional de constituir nova comissão, ou
mesmo a recondução da comissão, é prática que não se ajusta à relevância do interesse público, que
precisa atender formalidades essenciais sem, todavia, desgastar-se em procedimentos desnecessários;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 46/20, conforme Memorando SEI nº 8835262 – SEGOV.CGM.UPA,
emitido pela comissão processante.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 07/04/2021, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8839372 e o
código CRC F436E459.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 044/2021/SEHAB

Classificação como REURB para fins de
regularização fundiária urbana.

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do artigo 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
art. 5º,  I e II, do Decreto Federal nº 9.310/2018 e arts. 9º, § 4º e 10, I e II, do Decreto Municipal nº
32.528/2018, RESOLVE:

Art.1º Em atendimento ao art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto
Municipal nº 32.528/2018, fica classificada, individualmente, conforme prerrogativa do §7° do art.
5° do Decreto Federal n° 9.310/2018, para fins de regularização fundiária urbana a área identificada
como “REURB PAC PARAÍSO ÁREA 22", localizada na Ruas José Bonifácio Maia, Manoel
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Vieira do Bonfim, Radialista Charles Weber, Nereides, Pollux e Corvus. A área a ser regularizada
corresponde a 93 (noventa e três) lotes, sendo classificados, neste ato, 61 (sessenta e um) lotes,
correspondendo a 47 (quarenta e sete) famílias como REURB de Interesse Social e 14 (quatorze) de
Interesse Específico.

Art. 2º A listagem com detalhamento da classificação, contendo os dados de
qualificação dos beneficiários constam em Sistema Interno da Secretaria de Habitação, que serão
encaminhados quando da emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na fase
de titulação. Listagem de classificação disponível no documento SEI Nº 8825127.

Art. 3º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
pela Comissão de Regularização Fundiária do Município, que se fará nos moldes da Lei Federal nº
13.465/2017 e Decreto Municipal nº 32.528/2018.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação 

                       

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 07/04/2021, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8841204 e o
código CRC B0ADC002.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.ARE

Portaria 121/2021

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da última avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Tessy Sacha Zelenkovas, matrícula 90.811, os
servidores:

 

Adriana Kuhl de Sousa, matrícula 81.822, indicação dos servidores da área;

Emmanuelle Mendes Marcondes, matrícula 70.111, indicação dos servidores da
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área;

Patricia Monteiro Roque, matrícula 70.411, indicação dos dirigente máximo do
órgão;

Viviani Molinari, matrícula 68.144, indicação dos dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/04/2021, às 09:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8810948 e o
código CRC FD81EDF4.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.ARE

Portaria 122/2021

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da terceira e última
avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Manoel Torres Constantino,
matrícula 91.644, os servidores:

 

Alanna Morgana Amarante, matrícula 91.077, indicação dos servidores da área;

Aline Costa Vieira, matrícula 90.122, indicação dos servidores da área;

Edilene Rosa, matrícula 61.255, indicação dos dirigente máximo do órgão;

Neuza Cordeiro de Souza, matrícula 61.911, indicação dos dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/04/2021, às 09:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8818754 e o
código CRC 7DAA70D1.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.ARE

Portaria 123/2021

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da terceira e última
avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Diogo Murilo Soares,
matrícula 91.522, os servidores:

 

Alanna Morgana Amarante, matrícula 91.077, indicação dos servidores da área;

Aline Costa Vieira, matrícula 90.122, indicação dos servidores da área;

Leila da Silva Mariano, matrícula 90.977, indicação dos dirigente máximo do
órgão;

Edilene Rosa, matrícula 61.255, indicação dos dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/04/2021, às 09:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8818890 e o
código CRC 8317A967.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.ARE

Portaria 124/2021

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
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atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da segunda e terceira
avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora Ana Claudia de Souza,
matrícula 92.344, os servidores:

 

Margareth Doin da Silva, matrícula 75.466, indicação dos servidores da área;

Roseane Camargo, matrícula 75.822, indicação dos servidores da área;

Aline Costa Vieira, matrícula 90.122, indicação dos dirigente máximo do órgão;

Edilene Rosa, matrícula 61.255, indicação dos dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/04/2021, às 09:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8819035 e o
código CRC C324FC94.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.ARE

Portaria 125/2021

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da última avaliação de
desempenho no estágio probatório do servidor Uelton Milke, matrícula 90.555, os servidores:

 

Roger Michell da Silva Borges, matrícula 89.966, indicação dos servidores da
área;

Taina Correia Salvador Pinheiro, matrícula 84.866, indicação dos servidores da
área;

Edilene Rosa, matrícula 61.255, indicação dos dirigente máximo do órgão;

Neuza Cordeiro de Souza, matrícula 61.911, indicação dos dirigente máximo do
órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/04/2021, às 09:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8819223 e o
código CRC 2C7FE29C.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.ARE

Portaria 126/2021

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da terceira e última
avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora Patricia Olivia Borges,
matrícula 89.555, os servidores:

 

Alanna Morgana Amarante, matrícula 91.077, indicação dos servidores da área;

Aline Costa Vieira, matrícula 90.122, indicação dos servidores da área;

Edilene Rosa, matrícula 61.255, indicação dos dirigente máximo do órgão;

Marli Aparecida Pistore Corrêa, matrícula 50.810, indicação dos dirigente
máximo do órgão.

 

Fica revogada a Portaria 347/2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/04/2021, às 09:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8819353 e o
código CRC C9A8362F.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.ARE

Portaria 127/2021

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da terceira
avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora Lucimar Soares Correa,
matrícula 92.600, os servidores:

 

Sandra Barcelos Sibioni, matrícula 54.424, indicação dos servidores da área;

Mariana Camargo Lima, matrícula 91.922, indicação dos servidores da área;

Vandre Maia de Oliveira, matrícula 82.177, indicação dos dirigente máximo do
órgão;

Shirlei Harrote, matrícula 79.800, indicação dos dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/04/2021, às 09:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8827233 e o
código CRC EFB454F1.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.ARE

Portaria 128/2021

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
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atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da terceira
avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Augusto Vinicius Richter,
matrícula 92.722, os servidores:

 

Juliana Nascimento Tavares, matrícula 82.199, indicação dos servidores da
área;

Olinda Dalcim, matrícula 87.277, indicação dos servidores da área;

Robson Duarte, matrícula 55.875, indicação dos dirigente máximo do órgão;

Eladinete Neto Lopes de Souza, matrícula 84.500, indicação dos dirigente
máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/04/2021, às 09:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8827324 e o
código CRC 004CC7DC.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.ARE

Portaria 129/2021

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da terceira e última
avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora Adriana Antonia De Oliveira,
matrícula 91.622, os servidores:

 

Valdirene dos Santos, matrícula 87.400, indicação dos servidores da área;

Marianne Ravache, matrícula 49.873, indicação dos servidores da área;
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Arnoldo Boege Junior, matrícula 70.211, indicação dos dirigente máximo do
órgão;

Diogo Henrique Fagundes, matrícula 71.116, indicação dos dirigente máximo
do órgão.

 

Revoga-se a Portaria 429/2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/04/2021, às 09:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8827552 e o
código CRC 2DCC91A7.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.ARE

Portaria 130/2021

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da última avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Renata Villasboas Da Silva, matrícula 91.511, os
servidores:

 

Marcio Dias de Oliveira, matrícula 94.133, indicação dos servidores da área;

Heliana Martinhago, matrícula 39.165, indicação dos servidores da área;

Solene Aguiar Valin Gamba, matrícula 62.344, indicação dos dirigente máximo
do órgão;

Solange Kulkamp Pereira, matrícula 88.900, indicação dos dirigente máximo do
órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/04/2021, às 09:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8827630 e o
código CRC 1A5057C7.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.ARE

 

Portaria 131/2021

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da terceira
avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora Sani Evelin de
Almeida, matrícula 92.477, os servidores:

 

Deyse Adriana Lombardi, matrícula 87.299, indicação dos servidores da área;

Valdirene dos Santos, matrícula 87.400, indicação dos servidores da área;

Arnoldo Boege Junior, matrícula 70.211, indicação dos dirigente máximo do
órgão;

Diogo Henrique Fagundes, matrícula 86.899, indicação dos dirigente máximo
do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/04/2021, às 09:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8827722 e o
código CRC 6830F48E.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.ARE

Portaria 132/2021

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da terceira
avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora Andressa Fabiele Ferreira,
matrícula 91.955, os servidores:

 

Giulliano Silva Reis, matrícula 84.788, indicação dos servidores da área;

Geraldo Bednarczuk, matrícula 68.066, indicação dos servidores da área;

Luis Carlos Rincawetscki, matrícula 84.333, indicação dos dirigente máximo do
órgão;

Arnoldo Boege Junior, matrícula 70.211, indicação dos dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/04/2021, às 09:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8827925 e o
código CRC CF6289F0.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.ARE

Portaria 133/2021

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da terceira
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avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora Greice Kelli dos Santos,
matrícula 92.333, os servidores:

 

Arnoldo Boege Junior, matrícula 70.211, indicação dos servidores da área;

Geraldo Bednarczuk, matrícula 68.066, indicação dos servidores da área;

Luis Carlos Rincawetscki, matrícula 84.333, indicação dos dirigente máximo do
órgão;

Giulliano Silva Reis, matrícula 84.788, indicação dos dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/04/2021, às 09:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8828035 e o
código CRC A4F93DCB.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.ARE

Portaria 134/2021

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da terceira e última
avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora Manuela Borges
Machado, matrícula 91.433, os servidores:

 

Valdirene dos Santos, matrícula 87.400, indicada pelos servidores da área;

Marianne Ravache, matrícula 49.873, indicada pelos servidores da área;

Lila Esh Shami, matrícula 32.050, indicada pelo dirigente máximo do órgão;

Caroline Miguel, matrícula 68.255, indicada pelo dirigente máximo do órgão.

 

Fica revogada a Portaria 425/2020.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/04/2021, às 09:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8828120 e o
código CRC 1068ADC6.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.ARE

Portaria 135/2021

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da terceira
avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora Francine Vieira Gritlet,
matrícula 92.544, os servidores:

 

Valdirene dos Santos, matrícula 87.400, indicada pelos servidores da área;

Marianne Ravache, matrícula 49.873, indicada pelos servidores da área;

Lila Esh Shami, matrícula 32.050, indicada pelo dirigente máximo do órgão;

Arnoldo Boege Junior, matrícula 70.211, indicada pelo dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/04/2021, às 09:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8828156 e o
código CRC CA0544D8.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.ARE

Portaria 135/2021

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da terceira
avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Alexandro Furlan, matrícula 92.711,
os servidores:

 

Edilene Rosa, matrícula 61.255, indicação dos servidores da área;

Neuza Cordeiro de Souza, matrícula 61.911, indicação dos servidores da área;

Zulamar Marcos Lessa, matrícula 51.913, indicação dos dirigente máximo do
órgão;

Marli Aparecida Pistore Corrêa, matrícula 50.810, indicação dos dirigente
máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/04/2021, às 09:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8828683 e o
código CRC C10FFAEB.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.ARE

Portaria 136/2021

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR para a composição da comissão de realização da última avaliação de
desempenho no estágio probatório do servidor Douglas de Almeida Couto, matrícula 92.188, os
servidores:

 

Freddy Jaques Zibell, matrícula 87.611, indicação dos servidores da área;

Willian Richard de Souza Cidral, matrícula 87.622, indicação dos servidores da
área;

Gisele Badaro Menezes, matrícula 82.377, indicação dos dirigente máximo do
órgão;

Bruna Evaristo, matrícula 79.066, indicação dos dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/04/2021, às 09:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8831866 e o
código CRC 8FCD74BF.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.ARE

Portaria 137/2021

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da terceira
avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora Mirian Terezinha
Karpinski, matrícula 58.434, os servidores:

 

Elisabete Taufenbach, matrícula 61.022, indicação dos servidores da área;

Renata Francine Battisti, matrícula 79.388, indicação dos servidores da área;

Roseli Alves Maciano, matrícula 53.306, indicação dos dirigente máximo do
órgão;

Odete de Lima Mendes, matrícula 55.859, indicação dos dirigente máximo do
órgão.
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Fica revogada a Portaria 468/2020/NGP-GAB.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/04/2021, às 09:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8832406 e o
código CRC 6084114C.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.ARE

 

Portaria 138/2021

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da última avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Daniele Luise Cunha Dias, matrícula 92.177, os
servidores:

 

Sandra Barcelos Sibioni, matrícula 54.424, indicada pelos servidores da área;

Rosane Maria da Silva, matrícula 61.277, indicada pelos servidores da área;

Shirlei Harrote, matrícula 79.800, indicada pelo dirigente máximo do órgão;

Marlene Goncalves, matrícula 66.277, indicada pelo dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/04/2021, às 09:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8832541 e o
código CRC 42A053D6.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.ARE

Portaria 139/2021

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da terceira
avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora Andreia de Souza Brand,
matrícula 92.599, os servidores:

 

Leonardo dos Santos Tavares, matrícula 84.444, indicação dos servidores da
área;

Janaina da Silva Saczk, matrícula 73.799, indicação dos servidores da área;

Luis Carlos Rincawetscki, matrícula 84.333, indicação dos dirigente máximo do
órgão;

Carlos Eduardo Beninca, matrícula 40.542, indicação dos dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/04/2021, às 09:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8832600 e o
código CRC 616E799F.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.ARE

Portaria 140/2021

31 de 140

Nº 1685, quarta-feira, 07 de abril de 2021



 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da última avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Mariana Camargo Lima, matrícula 91.922, os
servidores:

 

Shirlei Harrote, matrícula 79.800, indicação dos servidores da área;

Marlene Goncalves, matrícula 66.277, indicação dos servidores da área;

Vandre Maia de Oliveira, matrícula 82.177, indicação dos dirigente máximo do
órgão;

Sandra Barcelos Sibioni, matrícula 54.424, indicação dos dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/04/2021, às 09:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8832714 e o
código CRC 10527D31.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 100/2021/SMS

 

Designa servidores para a fiscalização dos
contratos sob responsabilidade da Unidade de
Administração de Materiais Ambulatoriais do
Fundo Municipal de Saúde de Joinville e institui
Comissão de Recebimento para certificação e
conferência dos respectivos documentos fiscais

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
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Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 28.017/2016, e legislação correlata,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Designar o seguinte servidor para a fiscalização dos contratos sob
responsabilidade da Unidade de Administração de Materiais Ambulatoriais do Fundo Municipal de
Saúde de Joinville, com exceção dos contratos cujos fiscais sejam designados em portaria específica:

I - Ana Paula Prus dos Santos. Matrícula 45.281.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016. 
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Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I - Aloysio Laidens de Melo, Matrícula 25.864 (titular)

II - Carlos Alberto Francisco, Matrícula 44.283 (titular)

III - Eduardo Coan Ribeiro, Matrícula 46.117 (titular)

IV - Cristiane da Cruz, Matrícula 40.105 (titular)

V - Josimeri Nicolodi Nespeca, Matrícula 46.859 (suplente)

VI - Flávia Vicente Amancio Maiochi, Matícula 38.406 (suplente)

VII - Marisa Cristina Weldt Wagencknecht, Matrícula 38.370 (suplente)

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

 

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria n.º 81/2019/SMS.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/04/2021, às 16:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8833979 e o
código CRC 5E3ADF5C.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 149/2021

Exonera servidor

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 06 de abril
de 2021:

- Tatiana Fernandes Dias, do Cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador
Claudio Nei Aragão.

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 06 de abril de 2021.

Mauricio Fernando Peixer
Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade demandante
dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída
pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 07/04/2021, às 13:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8830144 e o
código CRC B5F2AB43.

 

EXTRATO SEI Nº 8827090/2021 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 06 de abril de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato
n° 027/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa Liga Paranaense de
Combate ao Câncer - inscrita no CNPJ nº. 76.591.049/0008-02, representada pelo Sr. Adriano
Rocha Lago, que versa sobre a Contratação de empresa para prestação serviços hospitalares de
internação, em enfermaria Unidade Adulto, destinados às pessoas acometidas por patologia
clínicas usuários do Sistema Único de Saúde-SUS, para aumento da capacidade de
atendimento aos pacientes acometidos pelo COVID-19 - na forma do Dispensa de Licitação nº
110/2021, assinado em 06/04/2021, com a vigência até 06 de outubro de 2021, no valor de R$
2.160.000,00  (dois milhões, cento e sessenta mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/04/2021, às 18:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/04/2021, às 18:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8827090 e o
código CRC D9940633.
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EXTRATO SEI Nº 8825811/2021 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 06 de abril de 2021.

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento a Ata de Registro de Preço n.º
654/2020 – celebrada com a empresa CELSO LOPES MARTINS  EIRELI,
CNPJ: 96.260.369/0001-02, para a para futura e eventual aquisição de acessórios para ventilação
mecânica para a Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José para
atendimento ao COVID 19, na forma de Pregão Eletrônico nº 350/2020 – destinado à inclusão
das dotações orçamentárias nº 837 - 2 . 46001 . 10 . 302 . 14 . 1.2082 . 0 . 449000 - fonte de
recurso 606.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/04/2021, às 18:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/04/2021, às 18:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8825811 e o
código CRC 63617E5E.

 

EXTRATO SEI Nº 8786434/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 01 de abril de 2021.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 023/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Sergio Rossi, que versa sobre
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a contratação de serviço de locação de grupo gerador de energia para eventos realizados pela
Secretaria de Cultura e Turismo. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo a
dotação orçamentária nº 458/2021 -  0.74001.13.392.9.2.2268.0.339000 - Fonte 100 - Recursos
Ordinários - Secretaria de Cultura e Turismo. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o memorando SEI nº 8560498 - SECULT.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/04/2021, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/04/2021, às 08:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8786434 e o
código CRC 043E4EC6.

 

EXTRATO SEI Nº 8826190/2021 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 06 de abril de 2021.

O Município de Joinville através do Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato do 1° Apostilamento a Ata de Registro de Preços n.º 046/2021 – celebrado
com a empresa Altermed Material Médico Hospitalar Ltda, para a Aquisição de Materiais de
Enfermagem IV para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, na forma de Pregão
Eletrônico nº 406/2020 – destinado à inclusão da dotação orçamentária nº 547 - 3 . 47001 . 10 .
302 . 6 . 2.2304 . 0 . 339000 - 267.  

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/04/2021, às 08:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/04/2021, às 09:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8826190 e o
código CRC 4854DB4E.

 

EXTRATO SEI Nº 8826340/2021 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 06 de abril de 2021.

O Município de Joinville através do Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato do 1° Apostilamento a Ata de Registro de Preços n.º 350/2020 – celebrado
com a empresa Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda, para a Aquisição de Curativos especiais
para a Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José, na forma do Pregão
Eletrônico nº 026/2020 – destinado à inclusão da dotação orçamentária nº 547 - 3 . 47001 . 10 .
302 . 6 . 2.2304 . 0 . 339000 - 267.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/04/2021, às 08:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/04/2021, às 09:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8826340 e o
código CRC FA1E1BE3.

 

EXTRATO SEI Nº 8826395/2021 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 06 de abril de 2021.

O Município de Joinville através do Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos
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interessados o Extrato do 1° Apostilamento a Ata de Registro de Preços n.º 091/2020 – celebrado
com a empresa BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA, para a Aquisição de materiais de
enfermagem para atendimento de demanda das unidades do Hospital Municipal São José, na
forma de Pregão Eletrônico nº 012/2020 – destinado à inclusão da dotação orçamentária nº 547 - 3
. 47001 . 10 . 302 . 6 . 2.2304 . 0 . 339000 - 267. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/04/2021, às 08:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/04/2021, às 09:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8826395 e o
código CRC A7095B9F.

 

EXTRATO SEI Nº 8826595/2021 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 06 de abril de 2021.

O Município de Joinville através do Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato do 1° Apostilamento a Ata de Registro de Preços n.º 563/2021 – celebrado
com a empresa SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, para a Aquisição de
materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, na forma
de Pregão Eletrônico nº 044/2020 – destinado à inclusão da dotação orçamentária nº 547 - 3 .
47001 . 10 . 302 . 6 . 2.2304 . 0 . 339000 - 267.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/04/2021, às 08:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/04/2021, às 09:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8826595 e o
código CRC A579B441.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

 

ARP nº: 09/2021 Pregão nº 19/2021

Detentora: PR COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI

CNPJ nº 33.448.848/0001-60

Objeto: eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E ÁGUA MINERAL PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE.

Valor total registrado: R$ 19.167,00 (dezenove mil, cento e sessenta e sete reais).

Data: 1º/04/2021

Prazo de validade da ARP: 01 (um) ano, contado a partir da sua assinatura.

 

Maurício Fernando Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade demandante
dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída
pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 07/04/2021, às 09:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8830152 e o
código CRC FBC50FC4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8793606/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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n° 119/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Granmeyer Móveis e Equipamentos para
Escritório Ltda - inscrita no CPNJ nº 07.199.886/0001-93, que versa sobre a aquisição
de móveis para área de alimentação escolar (praça de alimentação), para as dependências das
unidades administradas pela Secretaria de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº
105/2020, assinada em 01/04/2021, no valor de R$ 73.687,50 (setenta e três mil, seiscentos e oitenta
e sete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/04/2021, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/04/2021, às 08:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8793606 e o
código CRC 92BD9C3D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8654896/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 117/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Indústria e Comércio de Panifício e
Confeitaria Amore Di-Pane - inscrita no CPNJ nº 03.061.448/0001-03, que versa sobre a
aquisição de gêneros alimentícios (diversos) destinados à elaboração da Merenda Escolar
para as Unidades Educacionais do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
040/2020, assinada em 18/03/2021, no valor de R$ 200.320,00 (Duzentos mil e trezentos e vinte
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/04/2021, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/04/2021, às 08:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8654896 e o
código CRC 327A905B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8815404/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 13/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, representada pela Sra. Schirlene Chegatti, e a empresa contratada Pejota Pet Saúde
Animal Ltda - inscrita no CPNJ nº 19.933.130/0001-05, que versa sobre a aquisição de
alimentos para os animais tutelados pela Unidade de Bem Estar e Proteção Animal da
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - na forma do Pregão Eletrônico nº 176/2020,
assinada em 05/04/2021, no valor de R$ 17.094,00 (dezessete mil e noventa e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/04/2021, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/04/2021, às 08:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8815404 e o
código CRC C431E97A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8805177/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 122/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada P2 Indústria e
Comércio de Gêneros Alimentícios Eireli - inscrita no CPNJ nº 23.040.430/0001-32, que versa
sobre a aquisição de cestas básicas contendo gêneros alimentícios não perecíveis e cestas de
higiene e limpeza, para distribuição as pessoas atendidas pelos Programas, Projetos e Serviços
da Secretaria de Assistência Social - SAS - na forma do Pregão Eletrônico nº 229/2020,
assinada em 01/04/2021, no valor de R$ 157.660,00 (cento e cinquenta e sete mil seiscentos e
sessenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/04/2021, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/04/2021, às 08:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8805177 e o
código CRC 5E00D164.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8805311/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 123/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada P2 Indústria e
Comércio de Gêneros Alimentícios Eireli - inscrita no CPNJ nº 23.040.430/0001-32, que versa
sobre a aquisição de cestas básicas contendo gêneros alimentícios não perecíveis e cestas de
higiene e limpeza, para distribuição as pessoas atendidas pelos Programas, Projetos e Serviços
da Secretaria de Assistência Social - SAS - na forma do Pregão Eletrônico nº 229/2020,
assinada em 01/04/2021, no valor de R$ 157.660,00 (cento e cinquenta e sete mil seiscentos e
sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/04/2021, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/04/2021, às 08:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8805311 e o
código CRC B8D3C19A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8829493/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 734/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada FORTECARE INDÚSTRIA DE PRODUTOS MÉDICOS
LTDA. - inscrita no CNPJ nº 08.474.646/0001-12, que versa sobre a Aquisição de Material de
Enfermagem para o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
096/2020, assinada em 31/03/2021, no valor de R$ 9.070,00 (nove mil setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/04/2021, às 08:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/04/2021, às 09:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8829493 e o
código CRC DB157A7F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8821357/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 740/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada GVFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA SAUDE LTDA - inscrita no CNPJ nº 31.531.888/0001-12, que versa sobre a Aquisição
de Materiais de Enfermagem IV para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal
de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 406/2020, assinada em 01/04/2021, no valor de R$ 10.020,00 (dez mil vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/04/2021, às 08:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/04/2021, às 09:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8821357 e o
código CRC 15D10274.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8828632/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 733/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada BAXTER HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº
49.351.786/0010-71, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de
demanda das unidades do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
012/2020, assinada em 31/03/2021, no valor de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/04/2021, às 08:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/04/2021, às 09:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8828632 e o
código CRC 289FDD12.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8834855/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 430/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº
44.734.671/0001-51 , que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico
da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema
Único de Saúde do município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 334/2020, assinada
em 30/03/2021, no valor de R$ 23.800,00 (vinte e três mil e oitocentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/04/2021, às 10:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/04/2021, às 10:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8834855 e o
código CRC 15F1D546.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8834801/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 438/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão
Eletrônico n.º 009/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 009/2020, Processo
Administrativo n.º 023/2020-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 1005/2020-CIS.
Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico nº
009/2020-CISNORDESTE/SC, assinada em 30/03/2021, no valor de R$ 6.390,00 (seis mil
trezentos e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/04/2021, às 10:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/04/2021, às 10:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8834801 e o
código CRC 1105AD26.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8834725/2021 -
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SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 429/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e
do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 334/2020, assinada em 30/03/2021, no
valor de R$ 23.445,04 (vinte e três mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/04/2021, às 10:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/04/2021, às 10:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8834725 e o
código CRC 25EAC3A5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8834604/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 432/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 334/2020, assinada em 30/03/2021, no
valor de R$ 4.790,00 (quatro mil setecentos e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/04/2021, às 10:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/04/2021, às 10:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8834604 e o
código CRC 450785C5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8834532/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 423/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PONTAMED
FARMACEUTICA LTDA - inscrita no CNPJ nº 02.816.696/0001-54, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos pertencentes ao elenco básico da Secretaria da Saúde e do Hospital
Municipal São José para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do município de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 199/2020, assinada em 30/03/2021, no valor de
R$ 5.940,00 (cinco mil novecentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/04/2021, às 10:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/04/2021, às 10:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8834532 e o
código CRC FAFA3415.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8833968/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 435/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CENTERMEDI-
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
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03.652.030/0001-70, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 009/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 009/2020, Processo Administrativo n.º 023/2020-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro
de Preços n.º 1002/2020-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste
de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 009/2020-CISNORDESTE/SC, assinada em 30/03/2021, no valor de R$ 2.350,00
(dois mil trezentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/04/2021, às 10:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/04/2021, às 10:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8833968 e o
código CRC A5A632D8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8833874/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 434/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do
Pregão Eletrônico n.º 009/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 009/2020, Processo
Administrativo n.º 023/2020-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 1001/2020-CIS.
Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico
nº 009/2020-CISNORDESTE/SC, assinada em 30/03/2021, no valor de R$ 84.063,00 (oitenta e
quatro mil sessenta e três reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/04/2021, às 10:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/04/2021, às 10:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8833874 e o
código CRC 60953B29.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8832451/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 469/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  AVIZ
COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA - inscrita no CNPJ nº
85.359.073/0001-27, que versa sobre a Aquisição de peças e materiais hidráulicos I para a
Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico
nº 340/2020, assinada em 30/03/2021, no valor de R$ 122.362,60 (cento e vinte e dois mil trezentos
e sessenta e dois reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/04/2021, às 10:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/04/2021, às 10:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8832451 e o
código CRC 085B08B0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8833416/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 474/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PCR DO
AMARAL & AMARAL LTDA. - inscrita no CNPJ nº 09.343.965/0001-51, que versa sobre
a Aquisição de Condicionadores de Ar, Cortinas de Ar e Instalação, para atender as necessidades
das unidades da Secretaria Municipal de Saúde (SMS) , Recurso PMAQ. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 248/2020, assinada em 30/03/2021, no valor de R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos
reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/04/2021, às 10:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/04/2021, às 10:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8833416 e o
código CRC 06E5C0B3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8835383/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 772/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 83.157.032/0001-22, que versa sobre a Aquisição
de Materiais de Enfermagem II para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal
de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 288/2020, assinada em 07/04/2021, no valor de R$ 1.580,00 (um mil quinhentos e
oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/04/2021, às 11:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/04/2021, às 13:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8835383 e o
código CRC DC059ABF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8835495/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 776/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada DANIELE DAGIOS EPP - inscrita no CNPJ nº
12.942.081/0001-28 , que versa sobre a Aquisição de materiais médicos para atendimento da
demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal da Saúde de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 309/2020, assinada em 07/04/2021, no valor de R$ 155.939,85 (cento e
cinquenta e cinco mil novecentos e trinta e nove reais e oitenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/04/2021, às 11:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/04/2021, às 13:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8835495 e o
código CRC D921B918.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8835610/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 777/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada  TOP MED IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA -
inscrita no CNPJ nº 11.172.836/0001-90, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem
II para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC,
incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
288/2020, assinada em 07/04/2021, no valor de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/04/2021, às 11:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/04/2021, às 13:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8835610 e o
código CRC E7AF7F7B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8835691/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 778/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada NEVE PREMIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS CIRURGICOS LTDA  - inscrita no CNPJ nº 33.839.828/0001-97, que versa sobre
a Aquisição de Materiais de Enfermagem II para atendimento de demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na
forma do Pregão Eletrônico nº 288/2020, assinada em 07/04/2021, no valor de R$ 25.380,00
(vinte e cinco mil trezentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/04/2021, às 11:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/04/2021, às 13:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8835691 e o
código CRC 33AB5C96.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8838239/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 492/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CRIS BELLA
FARMACIA E MANIPULACAO EIRELI ME - inscrita no CNPJ nº 16.686.340/0001-58,
que versa sobre a Contratação de serviço de manipulação de medicamentos e produtos, sob a
demanda específica da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José -
na forma do Pregão Eletrônico nº 039/2020, assinada em 06/04/2021, no valor de R$ 108,90
(cento e oito reais e noventa centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/04/2021, às 14:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/04/2021, às 15:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8838239 e o
código CRC 756E00FD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8837348/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 491/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ELIAH
FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA ME - inscrita no CNPJ nº 68.577.063/0001-49,
que versa sobre a Contratação de serviço de manipulação de medicamentos e produtos, sob a
demanda específica da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José -
na forma do Pregão Eletrônico nº 039/2020, assinada em 06/04/2021, no valor de R$ 202,26
(duzentos e dois reais e vinte e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/04/2021, às 14:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/04/2021, às 15:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8837348 e o
código CRC 88DD62CB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8838370/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 494/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada IBF INDUSTRIA
BRASILEIRA DE FILMES S/A - inscrita no CNPJ nº 33.255.787/0001-91, que versa sobre
a Aquisição de materiais de radiologia para o Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal de
Saúde. Entrega no almoxarifado - na forma do Pregão Eletrônico nº 037/2020, assinada
em 07/04/2021, no valor de R$ 135.760,00 (cento e trinta e cinco mil setecentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/04/2021, às 14:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/04/2021, às 15:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8838370 e o
código CRC C69012A0.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8793203/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 01 de abril de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
129/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa CIG Comércio de Embalagens Eireli - inscrita
no CNPJ nº 80.047.087/0001-91, representada pelo Sr. Ismael Elias dos Santos, que versa sobre a
aquisição de materiais de limpeza e higiene para as unidades administradas pela Secretaria de
Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº 230/2020, assinado em 01/04/2021, com a
vigência até 31 de dezembro de 2021, no valor de R$ 78.240,00 (setenta e oito mil e duzentos e
quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/04/2021, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/04/2021, às 08:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8793203 e o
código CRC 8AAD91BF.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8793504/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 01 de abril de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
144/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa FAMAHA Comércio de Departamentos e
Serviços de Licitação Ltda - inscrita no CNPJ nº 07.734.851/0001-07, representada pelo Sr.
Fábio Marcelo Haiduki, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene para as
unidades administradas pela Secretaria de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº
230/2020, assinado em 01/04/2021, com a vigência até 31 de dezembro de 2021, no valor de R$
26.720,00 (vinte e seis mil e setecentos  vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/04/2021, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/04/2021, às 08:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8793504 e o
código CRC 76A3DA1A.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8793364/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 01 de abril de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
157/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Editora Iracema Ltda - inscrita no CNPJ nº
62.328.984/0001-91, representada pelo Sr. Orlando Vicente, que versa sobre a aquisição
de livros para o Programa Caráter Conta para as unidades escolares administradas pela
Secretaria de Educação de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 222/2019, assinado em
01/04/2021, com a vigência 31 de dezembro de 2021, no valor de R$ 41.583,00 (quarenta e um mil
e quinhentos e oitenta e três reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/04/2021, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/04/2021, às 08:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8793364 e o
código CRC 591CE395.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8793280/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 01 de abril de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
154/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Editora Iracema Ltda - inscrita no CNPJ nº
62.328.984/0001-91, representada pelo Sr. Orlando Vicente, que versa sobre a aquisição de livros
(infanto juvenil) para as Unidades Escolares - na forma do Pregão Eletrônico nº 286/2019,
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assinado em 01/04/2021, com a vigência até 31 de dezembro de 2021, no valor de R$
32.932,00 (trinta e dois mil e novecentos e trinta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/04/2021, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/04/2021, às 08:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8793280 e o
código CRC 1E4AB040.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8759803/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 30 de março de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
173/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de de Gestão de
Pessoas, representada pela Sra. Cinthia Friedrich e a empresa Sagati Comércio de Equipamentos
de Segurança Eireli - inscrita no CNPJ nº 22.327.120/0001-30, representada pela Sra. Priscila
Papale Massote, que versa sobre a aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s
para servidores que atuam nas Subprefeituras Regionais, Secretaria de Infraestrutura
Urbana, Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, Secretaria de Educação, Secretaria de
Saúde, Hospital Municipal São José e  Secretaria de Assistência Social- na forma do Pregão
Eletrônico nº 035/2020, assinado em 30/03/2021, com a vigência até 31 de dezembro de 2021, no
valor de R$ 25.305,56 (vinte e cinco mil, trezentos e cinco reais e cinquenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/04/2021, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/04/2021, às 08:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8759803 e o
código CRC B09FAD19.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8754095/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 30 de março de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
156/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Alta Comercial Eireli - inscrita no CNPJ nº
05.076.619/0001-01, representada pelo Sr. Isaque Jaco Ferreira dos Santos, que versa sobre a
aquisição de gêneros alimentícios (diversos) destinados à elaboração da Merenda Escolar dos
alunos da rede municipal de ensino de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 283/2020,
assinado em 29/03/2021, com a vigência até 31 de dezembro de 2021, no valor de R$ 29.940,00
(vinte e nove mil novecentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/04/2021, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/04/2021, às 08:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8754095 e o
código CRC 55DF5B2F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8754300/2021 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 30 de março de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
153/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Eunice Maria Gonçalves de Oliveira - inscrita
no CNPJ nº 11.311.279/0001-40, representada pela Sra. Isabel Cristina Franco, que versa sobre a
aquisição de livros de literatura infantil para as unidade escolares - na forma do Pregão
Eletrônico nº 257/2019, assinado em 29/03/2021, com a vigência até 31 de dezembro de 2021, no
valor de R$ 131.129,30 (Cento e trinta e um mil, cento e vinte e nove reais e trinta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/04/2021, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/04/2021, às 08:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8754300 e o
código CRC B6F9E596.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8799061/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
174/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Cooperativa da Agricultura Familiar Rio Novo -
Corupá - inscrita no CNPJ nº 08.086.051/0001-90, representada pelo Sr. Valmor Raul de Farias e
Sr. Adolar Behnke, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios
(hortifrutigranjeiros) oriundos da Agricultura Familiar destinados à alimentação escolar dos
alunos da rede municipal de ensino de Joinville - na forma de Chamada Pública nº 035/2021,
assinado em 01/04/2021, com a vigência até 31 de dezembro de 2021, no valor de R$
285.600,00  (duzentos e oitenta e cinco mil e seiscentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/04/2021, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/04/2021, às 08:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8799061 e o
código CRC F110E14C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8819846/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 06 de abril de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
179/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Cooperativa Agrícola dos Produtores de Joinville
e Região - COOPAVILLE - inscrita no CNPJ nº 08.973.347/0001-22, representada pelo Sr.
Acácio Schroeder e Sr. Airi Mossi, que versa sobre a Aquisição de gêneros alimentícios
(hortifrutigranjeiros) oriundos da Agricultura Familiar destinados à alimentação escolar dos
alunos da rede municipal de ensino de Joinville - na forma de Chamada Pública nº 035/2021,
assinado em 06/04/2021, com a vigência até 31 de dezembro de 2021, no valor de R$
190.373,90 (Cento e noventa mil, trezentos e setenta e três reais, e noventa centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/04/2021, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/04/2021, às 08:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8819846 e o
código CRC 9D43BCA4.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8808425/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Termo de Contrato N º 032/2021, com os seguintes dados:

 

CONTRATADA: MEGASAN HIDRÁULICA EIRELI

OBJETO: Execução de Obras de Rede de Abastecimento de Água em PVC e PEAD, no
município de Joinville/SC

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Licitação Nº 016/2020

VIGÊNCIA: 13 (treze) meses

VALOR: R$ 3.250.000,00 (três milhões e duzentos e cinquenta mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 06/04/2021, às 09:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 06/04/2021, às 17:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8808425 e o
código CRC 280EE910.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8832067/2021 - SES.UCC.AGT
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Joinville, 07 de abril de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
024/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa Ergosports Clinica de
Fisioterapia e Saude Integrada S/S  - inscrita no CNPJ nº. 07.617.195/0001-62, representada
pela Sra. Heloisa Planinc, que versa sobre a Contratação de fisioterapia uroginecológica nas
modalidades Biofeedback e TENS, para cumprimento de decisão do Requerimento Administrativo
nº 307/2020/NAT, em favor do usuário V.N.R. (DN 05/04/2003) - na forma da Dispensa de
Licitação nº 074/2021, assinado em 07/04/2021, com a vigência até 04 de outubro de 2021, no
valor de R$ 1.440,00 (um mil quatrocentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/04/2021, às 11:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/04/2021, às 12:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8832067 e o
código CRC D14E8A2C.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8822393/2021 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva
ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 086/2021, destinada à aquisição em
caráter emergencial do medicamento Denosumabe 60mg - seringa preenchida 1 ml, a fim de atender
a decisão do Requerimento Administrativo nº 234/2020/NAT em nome do paciente A.S.
Fornecedor: H.G. Raupp Comercial S.A. Valor Total: R$ 750,00. Fundamento legal: art. 24,
inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores - Parecer Jurídico nº 8645444, de 18 de
março de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/04/2021, às 15:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/04/2021, às 16:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8822393 e o
código CRC A6826F16.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8822563/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/21

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2021, destinada a PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DO VEICULO FORD RANGER, PLACA
MMA 5449, DE PROPRIEDADE DA CAJ.

CONTRATADA: AUTO PECAS ASLIVIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 95.833.422/0001-
54.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 554- Manutenção Veículos.

DATA: 06/04/2021.

PRAZO: 5 (CINCO) dias.

VALOR: R$ 1.260,87 (um mil duzentos e sessenta reais e oitenta e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 06/04/2021, às 16:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 06/04/2021, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 06/04/2021, às 17:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8822563 e o
código CRC 89498EE2.
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 8838401/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2021

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, que HOMOLOGA o processo licitatório levado a efeito através
da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2021,  destinado à PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS DO SISTEMA DE
GÁS CLORO, bem como o julgamento efetuado pela CPL, adjudicando o objeto licitado à empresa
vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

CONTRATADA: FLUID FEEDER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob
o nº CNPJ 04.785.664/0001-64.

CONTA FINANCEIRA Nº: 3.2.02.02.02 - Manutenção Máquinas e Equipamentos.

DATA: 07/04/2021.

PRAZO: 06 (seis) meses.

VALOR: R$ 3.316,00 (três mil trezentos e dezesseis reais)

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 07/04/2021, às 13:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Patricia Janaina Tonon
Vigano, Coordenador (a), em 07/04/2021, às 14:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 07/04/2021, às 15:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 07/04/2021, às 16:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8838401 e o
código CRC CCF92659.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8808951/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 05 de abril de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
402/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e Anaximandro Steckling Müller, inscrito
no CPF nº 047.868.259-05, que versa sobre a contratação de Consultor Individual (CI)
especializado em modelagem hidrológica e hidraúlica, com domínio na utilização dos softwares
Hydrologic Engineering Center – Hydrologic Modeling System (HEC-HMS) e Hydrologic
Engineering Center – River Analysis System (HEC-RAS), com o objetivo de subsidiar a equipe
técnica de fiscalização do contrato referente ao Projeto Executivo das "Obras de Macrodrenagem,
Microdrenagem, Pavimentação e outras necessárias na sub-bacia hidrográfica do rio Itaum-Açu",
doravante denominadas de Empreendimento, na avaliação dos produtos no âmbito da modelagem
hidrológica e hidráulica, por meio da análise da consistência e aprovação dos dados e estudos, na
forma de Seleção de Consultor Individual (BID) nº 052/2019. O Município adita o contrato
prorrogando o prazo de vigência em 281 (duzentos e oitenta e um) dias, alterando seu vencimento
para o dia 31/12/2021. Em conformidade com os Memorandos SEI nº 8520831 - SAP.UCP e
nº 8537783 - SAP.GAB, Anexo SEI nº 8520779 e Parecer Jurídico SEI nº 8586882 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/04/2021, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/04/2021, às 08:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8808951 e o
código CRC 97D73269.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8827096/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 06 de abril de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Quinto Termo Aditivo ao Contrato n º 065/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI -
EPP

OBJETO: A alteração da condição de faturamento onde passará pelo método de apuração com
referência ao preço praticado em bomba de combustível, sempre que a pesquisa de preços dos
combustíveis praticados na cidade de Joinville não forem divulgados pela  Agência Nacional de
Petróleo - ANP. 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 020/2019

Pelo presente, fica REVOGADO o EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8766056/2021 -
CAJ.DICAF.GSL.CPC, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1682,
de 01/04/2021

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 06/04/2021, às 16:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 06/04/2021, às 17:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8827096 e o
código CRC 02B24D7E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8771979/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 31 de março de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato N º 028/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Soluções Terraplenagem ElRELI.
OBJETO: A supressão quantitativa do objeto contratado correspondente a 50% (cinquenta por
cento)

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Licitação nº 001/2020.
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VALOR: - R$ 434.688,77 (menos quatrocentos e trinta e quatro mil, seiscentos e oitenta e oito reais
e setenta e sete centavos)

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 06/04/2021, às 15:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 06/04/2021, às 16:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8771979 e o
código CRC D13B5576.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8772079/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 31 de março de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Décimo Segundo Termo Aditivo ao Contrato N º 133/2018, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Rudipel Rudnick Ltda.

OBJETO:  A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro restabelecendo a relação que as
partes pactuaram inicialmente.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 083/2018

VALOR: R$ 22.126,00 (vinte e dois mil, cento e vinte e seis reais)

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 06/04/2021, às 15:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 06/04/2021, às 16:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8772079 e o
código CRC AAAF233D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8835071/2021 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01º Termo Aditivo do Contrato
nº 022/2021, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva e a empresa N3N MEDICAL LTDA - inscrita no CNPJ nº 04.785.103/0001-
65, representada pelo Sra. Auriciane Ferreira Gonçalves, que versa sobre aquisição de órteses,
próteses e materiais especiais, em regime de consignação, nas especialidades de cirurgia
bucomaxilofacial e cirurgia de traumato-ortopedia para o Hospital Municipal São José- na
forma do Pregão Eletrônico nº 040/2020. O Município adita o contrato alterando a razão social e
natureza jurídica da empresa contratada ATALANTA PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA - ME para N3N MEDICAL LTDA. Justifica-se em conformidade com
a Alteração Contratual SEI nº 8616264 e Parecer Jurídico nº 8806804. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/04/2021, às 11:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/04/2021, às 13:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8835071 e o
código CRC D2C8F90E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8835139/2021 - HMSJ.UFFH.AGC
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Joinville, 07 de abril de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 02º Termo Aditivo do Contrato
nº 022/2021, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva e a empresa N3N MEDICAL LTDA - inscrita no CNPJ nº 04.785.103/0001-
65, representada pelo Sra. Auriciane Ferreira Gonçalves, que versa sobre aquisição de órteses,
próteses e materiais especiais, em regime de consignação, nas especialidades de cirurgia
bucomaxilofacial e cirurgia de traumato-ortopedia para o Hospital Municipal São José- na
forma do Pregão Eletrônico nº 040/2020. O Município adita o contrato SUPRIMINDO o
presente contrato em 24,89% do valor inicial, equivalente a R$ 74.321,90 (setenta e quatro mil
trezentos e vinte e um reais e noventa centavos). Justifica-se em conformidade com os memorandos
SEI Nº 8560266/2021, 8659808/2021 - HMSJ.UAD.AOPM e 8672018/2021 - HMSJ.UFFH.AGC
e Despacho 8540470/2021 - HMSJ.GAB. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/04/2021, às 11:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/04/2021, às 13:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8835139 e o
código CRC 4E5BB2D0.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8835509/2021 - SES.UCC.AGT

Joinville, 07 de abril de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
101/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa Comercio e Serviços Aracaju
Ltda - inscrita no CNPJ nº 95.758.595/0001-55, representada pelo Sr. Osmar Adelino de Aviz,
que versa sobre Contratação de empresa para higienização por pulverização com Quartenário de
Amônio na concentração mínima de 60% e máxima de 80% para diluição média de 1:1000 de
utilização a ser aplicado nos terminais urbanos de ônibus do município de Joinville - na forma
da Dispensa de Licitação nº 276/2020. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de
vigência e de execução em 2 (dois) meses, alterando seu vencimento para o dia 10/06/2021,
respectivamente. Justifica-se em conformidade com os Memorandos SEI nº 8665761 e Despacho
8692362. 
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/04/2021, às 15:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/04/2021, às 15:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8835509 e o
código CRC 6A49F940.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8832119/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora SHEILA GOMES SOARES no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 08:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8832119 e o
código CRC A21877DA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8832703/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora JANAINA IWANCZUK BENITES no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério), vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 08:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8832703 e o
código CRC C354112B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8833099/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 07 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora LORENA MARIA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 09:11,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8833099 e o
código CRC 6D0F6BF0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8833474/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOAO MARCOS GONCALVES no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0101 - Médico Medicina do Trabalho, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
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deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 09:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8833474 e o
código CRC 32EB95A7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8833475/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora VERA MARIA DUARTE no Processo Seletivo -
 Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 09:26,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8833475 e o
código CRC EC4941C9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8833813/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLAIRE LIANE SIEDSCHLAG no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 09:39,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8833813 e o
código CRC D2BBD851.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8833961/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOSILENE MOREIRA DUARTE no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0710 - Professor Ensino Fundamental Arte,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 09:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8833961 e o
código CRC 7FC65F5B.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8834083/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GISLAYNE PAWLUK no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0710 - Professor Ensino Fundamental Arte, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 09:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8834083 e o
código CRC 69A8D747.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8834245/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA PAULA CORREA DE SOUZA DE
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MENEZES no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0710 - Professor
Ensino Fundamental Arte, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8834245 e o
código CRC 922F0B3B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8834364/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora FLAVIA ANDREA CERCAL no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 10:02,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8834364 e o
código CRC 1778DB0F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8834411/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora IVAELDE DA SILVA PEREIRA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 10:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8834411 e o
código CRC BFF33E52.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8834492/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIENE PEREIRA DE SOUSA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 10:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8834492 e o
código CRC CC9D8278.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8834602/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCISLEINE MIRANDA SPLITER DE
MORAES no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor
Educação Infantil 200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 10:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8834602 e o
código CRC B3522495.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8834834/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 07 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FABIANA BEZERRA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 10:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8834834 e o
código CRC 48DE13A8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8834806/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora CASSIA ROBERTA DOS SANTOS
ALLESINA no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência
eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
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dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 10:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8834806 e o
código CRC 1D6266CC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8835131/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA ALICE RODRIGUES no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 

84 de 140

Nº 1685, quarta-feira, 07 de abril de 2021



 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 10:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8835131 e o
código CRC 28430E03.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8835514/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora IVETTE TEREZINHA VIEIRA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 10:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8835514 e o
código CRC 6CD503A7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8836001/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDREIA CAMPREGHER NAZARIO no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 11:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8836001 e o
código CRC FB4DD3E1.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8836110/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA MARIA BRANCO NARCISO no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8836110 e o
código CRC 096B7968.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8836129/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora ELENITA CONCEICAO NUNES VIEIRA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 11:16,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8836129 e o
código CRC A360A485.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8836211/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SOLANGE DA SILVA MANDRIK no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 11:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8836211 e o
código CRC 4DE72189.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8836374/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIANE MARIA DA COSTA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 11:26,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8836374 e o
código CRC 3D12B024.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8836447/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIANA MARTINS DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 11:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8836447 e o
código CRC 98867585.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8836629/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SIANNY SUSA GARCETE FERRAZ no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0713 - Professor Ensino
Fundamental Inglês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo
com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 11:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8836629 e o
código CRC 274C8D19.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8836694/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.
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Tendo em vista a aprovação do Senhor PAULO RAMOS PEREIRA no Processo Seletivo -
 Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 11:38,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8836694 e o
código CRC 658637AF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8836907/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELANE CRISTINA SALES DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 11:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8836907 e o
código CRC C98CA519.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8836982/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SIMONE SANTOS COSTA no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação: Magistério),
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 11:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8836982 e o
código CRC F70FC611.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8837103/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLERI LUCIANE FREITAS no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 11:55,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8837103 e o
código CRC F8D26E76.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8837128/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JEANE MARLANE DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8837128 e o
código CRC 734E30BA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8837202/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora SONIA PEREIRA RODRIGUES no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério), vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 11:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8837202 e o
código CRC A337AFBC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8837344/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MICILENE DIAS RIBEIRO DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério), vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8837344 e o
código CRC 0EA072B9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8837458/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MIRELLA JEANMOUGIN no Processo Seletivo -
 Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação: Magistério),
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 12:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8837458 e o
código CRC D3708634.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8837514/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GEOVANA LOPES DIAS no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 12:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8837514 e o
código CRC C6D1A588.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8837582/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANGELA ELIAS RITA CORREA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério), vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 12:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8837582 e o
código CRC FD10A587.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8837795/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 07 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLAUDETE BARAUNA no Processo Seletivo -
 Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 12:27,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8837795 e o
código CRC D2A74996.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8837839/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JORDANE CARINE DE AGUIAR no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério), vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 12:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8837839 e o
código CRC BB696CFD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8837977/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor BRUNO ALEXANDRE MIYOSHI no Processo
Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 12:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8837977 e o
código CRC 4F8DF00E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8838011/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDREIA ALMENAU no Processo Seletivo -
 Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação: Magistério),
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 12:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8838011 e o
código CRC CFBC9966.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8838121/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora LENICE PEREIRA DO NASCIMENTO no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 12:43,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8838121 e o
código CRC 0D360EA3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8838205/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINA CUSTODIO DE LIMA ROSALINO no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério), vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 12:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8838205 e o
código CRC 3D374844.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8838386/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GISELE ADAO no Processo Seletivo - Edital
005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação: Magistério), vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 12:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8838386 e o
código CRC 0A01F141.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8838515/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARGARETE ALVES no Processo Seletivo -
 Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação: Magistério),
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 13:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8838515 e o
código CRC 25807B40.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8838570/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FLAVIO GILBERTO DOS SANTOS DE LIMA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0710 - Professor Ensino
Fundamental Arte, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo
com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 13:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8838570 e o
código CRC 2EDB783C.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8838585/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARCIA REGINA TAVARES RIBEIRO no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 13:05,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8838585 e o
código CRC A7F7991C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8838712/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

107 de 140

Nº 1685, quarta-feira, 07 de abril de 2021



 

Tendo em vista a aprovação da Senhora VALERIA DUDIMAN DE SA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério), vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 13:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8838712 e o
código CRC BBF87BDA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8838946/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARCIA MARIA PAULETI no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 13:24,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8838946 e o
código CRC 8A14EAB2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8838971/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CRISTIANE NARDES DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil 100h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 13:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8838971 e o
código CRC A887D51C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8839095/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DAMARIS LEIA JOFRE no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 13:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8839095 e o
código CRC FB9A7B60.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8839139/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCILA DE CAMARGO SILVA FRANCA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério), vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8839139 e o
código CRC 7C3D328A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8839242/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 07 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIZA DE MORAES DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 13:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8839242 e o
código CRC 63F89EF0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8839265/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor JESIEL DE ALMEIDA CARVALHO no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério), vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a

112 de 140

Nº 1685, quarta-feira, 07 de abril de 2021



partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 13:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8839265 e o
código CRC 5D6312C1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8839284/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CLAUDIA DE ARAUJO QUEROS no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 13:43,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8839284 e o
código CRC 4D22E180.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8839429/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SAMANTA APARECIDA EMILIO
FAVARELLO no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador (Formação: Magistério), vimos convocá-la para enviar correspondência
eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 13:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8839429 e o
código CRC E59B5E4A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8840704/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VIVIANE MARTINS MACHAFO no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério), vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8840704 e o
código CRC 1BFB126D.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8840896/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DENISE DIAS DO ROSARIO LIZ no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério), vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8840896 e o
código CRC ED7AB3BD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8841058/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GEISA MARIANO ROSA SIMAS no Processo
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Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério), vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8841058 e o
código CRC B286970C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8841211/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JEOCELAYNNE CRISTILLA DE OLIVEIRA
COSTA no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador (Formação: Magistério), vimos convocá-la para enviar correspondência
eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 15:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8841211 e o
código CRC 99D278C9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8841472/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JESICA LUANA TEIXEIRA DE ASSIS
PEREIRA no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador (Formação: Magistério), vimos convocá-la para enviar correspondência
eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

118 de 140

Nº 1685, quarta-feira, 07 de abril de 2021



Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 15:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8841472 e o
código CRC EABF6E58.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 8812807/2021
- CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 150/2020 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - AVISO
DE ERRATA 1

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 150/2020 -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE ASSINATURAS DE LICENÇAS DO MS PROJECT PLANO 3 E MS
OFFICE 365 BUSINESS STANDARD. Tendo em vista que as alterações acima afetarão na
formulação das propostas por parte dos licitantes, fica estabelecido novo prazo para realização do
certame, qual seja 20/04/2021 às 15:00h. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos
interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 05/04/2021, às 17:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 05/04/2021, às 17:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8812807 e o
código CRC 03C800D1.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 8825299/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
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licitatório levado a efeito através do edital de Credenciamento nº 040/2021 destinado
ao credenciamento de clínicas e/ou hospitais veterinários para prestação de serviços de
procedimentos e exames veterinários em espécies caninas e felinas do município de
Joinville, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação adjudicando o objeto
licitado à clínica habilitada: Clínica Popular e Social Ltda.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/04/2021, às 15:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2021, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8825299 e o
código CRC E25A5E11.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 8840963/2021 -
SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde homologa o Pregão Eletrônico
SRP nº 025/2021, destinado à Aquisição de Periféricos e Instrumentais Odontológicos, bem
como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras e
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Dental Higix Prod Odont Méd Hosp, item 6,
R$ 192,24; item 19, R$ 77,88; item 30, R$ 65,76; item 31, R$ 31,97; item 47, R$ 15,86; item 48,
R$ 14,38; item 49, R$ 14,38; item 50, R$ 14,73; item 82, R$ 116,24; Dental Oeste Eireli, item 9,
R$ 228,50; item 10, R$ 225,20; item 28, R$ 120,00; item 72, R$ 12,58; Dental Prime Prod Odont
Méd Hosp, item 29, R$ 3,94; item 74, R$ 16,34; item 79, R$ 53,40; item 80, R$ 1,39; item 81, R$
7,18; item 83, R$ 241,30; E.C. dos Santos Com Eireli, item 35, R$ 84,90; item 36, R$ 84,90; item
38, R$ 15,86; item 39, R$ 16,00; item 43, R$ 9,30; item 45, R$ 11,80; item 46, R$ 12,00; Fato Imp
Exp Instr Cirurg, item 2, R$ 225,00; item 3, R$ 225,00; item 4, R$ 225,00; item 5, R$ 62,00; item
8, R$ 98,10; item 77, R$ 44,75; item 78, R$ 80,00; Maxima Dental Imp Exp Com Prod, item 1, R$
13,11; item 7, R$ 80,97; item 11, R$ 315,88; item 12, R$ 10,13; item 21, R$ 67,45; item 22, R$
2,98; item 23, R$ 16,97; item 24, R$ 7,52; item 25, R$ 23,40; item 26, R$ 5,87; item 27, R$ 17,69;
item 32, R$ 40,08; item 42, R$ 12,10; item 44, R$ 13,86; item 51, R$ 9,49; item 54, R$ 9,49; item
55, R$ 8,42; item 56, R$ 9,54; item 57, R$ 9,68; item 58, R$ 9,41; item 59, R$ 8,89; item 60, R$
9,68; item 61, R$ 9,76; item 62, R$ 9,68; item 63, R$ 8,62; item 64, R$ 8,72; item 65, R$ 9,39;
item 66, R$ 9,68; item 67, R$ 9,68; item 68, R$ 9,69; item 69, R$ 9,69; item 70, R$ 9,40; item 71,
R$ 9,69; item 73, R$ 14,28; item 76, R$ 37,09; item 84, R$ 22,70; item 85, R$ 2,62; Tata Com
Equip Saude, Odonto-Méd, item 13, R$ 1.498,00. Itens fracassados: 14, 15, 16, 17, 18, 20, 33, 34,
37, 40, 41, 52, 53, 75.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/04/2021, às 16:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/04/2021, às 16:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8840963 e o
código CRC B92E0A61.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 8841483/2021 -
SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico SRP nº 050/2021, destinado a aquisição de
malhas compressivas para tratamento de sequelas em pacientes queimados atendidos no
Hospital São José, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio e a
adjudicação do objeto licitado à empresa vencedora pelo valor global, qual seja: Central Comércio
de Produtos Hospitalares Ltda: R$ 156.298,92.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/04/2021, às 16:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/04/2021, às 16:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8841483 e o
código CRC 131A0A2C.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8804115/2021 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José, torna público que, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores, fará realizar o Pregão Eletrônico SRP nº. 047/2021, destinado a  Aquisição de dietas
enterais e módulos nutricionais para pacientes internados e pacientes do ambulatório de
Oncologia do Hospital Municipal São José, na Data/Horário: 19/04/2021 às 9h, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites
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propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites
www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e www.gov.br/compras/pt-br - UASG 927773.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/04/2021, às 14:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 05/04/2021, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8804115 e o
código CRC 2B7920BD.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8825800/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 037/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado a
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, na
Data/Horário: 23/04/2021 às 09:00 horas, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 06/04/2021, às 14:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 06/04/2021, às 16:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 06/04/2021, às 17:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8825800 e o
código CRC 93852DA2.
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AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8826705/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE torna público que a sessão pública
do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 008/21 destinado a EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE ADEQUAÇÕES DO SISTEMA DE RECEBIMENTO DE ÓLEO
COMBUSTÍVEL NA ETA CUBATÃO, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, será
realizada por videoconferência, em atendimento às medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente da infecção humana pelo novo coronavírus
(COVID-19).

A reabertura será dia 08/04/2021 às 14:00 horas por videoconferência através do
link: https://meet.google.com/rgs-vngy-ncv, com participação aberta às licitantes e público em
geral.

Na sessão, os documentos apresentados serão digitalizados e disponibilizados via internet, no sitio
eletrônico da CAJ - www.aguasdejoinville.com.br, oportunizando-se a eventuais 
interessados/licitantes,  o exercício  de seu direito ao contraditório e ampla defesa.

Documento assinado eletronicamente por Patricia Janaina Tonon
Vigano, Coordenador (a), em 06/04/2021, às 15:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 06/04/2021, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 06/04/2021, às 16:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 06/04/2021, às 17:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8826705 e o
código CRC FD205773.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8834758/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 038/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado ao
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SEGURANÇA DO
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TRABALHO, na Data/Horário: 26/04/2021 às 09:00 horas, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras.

Documento assinado eletronicamente por Patricia Janaina Tonon
Vigano, Coordenador (a), em 07/04/2021, às 10:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 07/04/2021, às 10:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 07/04/2021, às 10:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 07/04/2021, às 10:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8834758 e o
código CRC BC9DBC84.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 8812005/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 071/2021, destinado a aquisição de sacolas e sacos plásticos para embalar gêneros
alimentícios, na Data/Horário: 19/04/2021 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/04/2021, às 15:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2021, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8812005 e o
código CRC 655F8DAF.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 8821384/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 083/2021, destinado a aquisição de óleo lubrificante, para atender as necessidades das
Subprefeituras e a Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA, na Data/Horário: 20/04/2021 às
08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br,  UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/04/2021, às 15:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2021, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8821384 e o
código CRC A5BA570E.

AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 8810090/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que está SUSPENDENDO "sine die", para
análise das especificações técnicas, o processo licitatório de Pregão Eletrônico nº
066/2021, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição
de uniformes (calças) e aventais para as cozinheiras concursadas da Secretaria de Educação
Municipal. Maiores informações estão à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/04/2021, às 15:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2021, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8810090 e o
código CRC CBE7693F.

 

DECISÃO SEI Nº 8491244/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 02 de março de 2021.

Requerimento Administrativo n. 056/2021/NAT

Solicitante: A. R. F. 
Órgão/Unidade de origem: Hospital Regional Hans Dieter Schmidt

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável do Diretor
Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI n. 8490906), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária A. R. F., assistida pelo Hospital
Regional Hans Dieter Schmidt, que objetivava a realização de exame de "Enterotomografia" em
favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

Ana Paula Barauna

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 07/04/2021, às 15:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8491244 e o
código CRC FCD7748C.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8774926/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Mauricio Espíndola, CPF nº 656.428.649-04.
Auto de Infração Ambiental n.º 4673, lavrado em 02/02/2018.
Local da infração: Rua Inconfidentes, nº 315, Bom Retiro. Inscrição Imobiliária
13.30.14.26.318.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0082/18 (SEI n.º 20.0.083988-0). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 7665543/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se. Registre-se. Intime-se.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Magda Cristina Villanueva
Franco, Coordenador (a), em 07/04/2021, às 08:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8774926 e o
código CRC B3325FEC.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8775047/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): João Diego dos Santos Pinto, CPF nº 056.014989-11.
Auto de Infração Ambiental n.º 3698/2018, lavrado em 09/01/2018.
Local da infração: Final da rua capão bonito, Bairro Fátima.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0003/18 (SEI n.º 20.0.083351-3). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 7209129/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o autuado
no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1. Apresentar e
protocolar na sede desta Secretaria um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local,
seguindo a IN SAMA nº 002/2018. 2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental
o protocolo do Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD. No mais, constatando-se a
ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das
determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se.
Intime-se.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Magda Cristina Villanueva
Franco, Coordenador (a), em 07/04/2021, às 08:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8775047 e o
código CRC 7A7AA5B5.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8775137/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a):  Adilson Krueger, CPF nº 612.889.269-87.
Auto de Infração Ambiental n.º 3722, lavrado em 21/02/2018.
Local da infração: Rua  Bagé, nº 168, Anita Garibaldi.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0111/18 (SEI n.º 20.0.082804-8). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 7834183/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da legislação vigente e ANÁLISE SEI Nº 6930659/2020 -
SAMA.UGA.AVE. Assim, o autuado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do
recebimento deste, deverá: 1.  Realizar a doação de 180 (cento e oitenta) mudas, quando estas
forem acima de 50,00 cm ou 360 (trezentos e sessenta) mudas, quando estas forem de 30,00 a
50,00 cm, com as seguintes especificações: a) ESPÉCIE: Canelinha (Cinnamomum sp); Sibipiruna
(Caesalpinia pluviosa); Pau Ferro (Caesalpinia ferrea); Pau Brasil (Caesalpinia echinata); Magnólia
(Magnolia champaca); Ipê Roxo (Handroanthus impetiginosus); Ipê Amarelo (Handroanthus
serratifolius); Oiti (Licania tomentosa); Angelim (Andira anthelmia) e Olandi (Calophyllum
brasiliense); b) ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada. As mudas
deverão ser entregues no período das 09:00 às 12:00 horas, na UDR (Unidade de Desenvolvimento
Rural - antiga Fundação 25 de Julho) localizada a SC 418, Pirabeiraba, em até 60 dias após a
vigência do decreto de estado de emergência relativo à pandemia do COVID-19. 2. Apresentar, no
momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas, que deverão provir de viveiros
registrados nos órgãos competentes, conforme art. 5º da Portaria Intersetorial nº 01/98. 3. Protocolar
no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante da doação realizada, juntamente
com cópia do comprovante de aquisição das mudas. No mais, constatando-se a ocorrência de novas
infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
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Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Magda Cristina Villanueva
Franco, Coordenador (a), em 07/04/2021, às 08:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8775137 e o
código CRC 9ED6B526.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8775247/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Ausnir Tamanini, CPF nº 575.681.469-87.
Auto de Infração Ambiental n.º 3760, lavrado em 11/01/2018.
Local da infração: Rua Alferes Schmidt, 134, Bairro Comasa.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0008/18 (SEI n.º 20.0.084378-0). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO pelo
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se. Registre-se. Intime-se.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
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(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Magda Cristina Villanueva
Franco, Coordenador (a), em 07/04/2021, às 08:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8775247 e o
código CRC 059C372A.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8775326/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Arnaldo José da Silva, CPF nº 162.417.119-20.
Auto de Infração Ambiental n.º 2295/17, lavrado em 25/10/2017.
Local da infração: Hugo May, ao lado nº 99, Itaum. Inscrição Imobiliária 13.10.34.56.597.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0853/17 (SEI n.º 20.0.082166-3). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 6996331/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 2295/17, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 0853/17, considerando
o falecimento do autuado antes da decisão administrativa homologatória do auto de infração,
conforme entendimento do Parecer n.º 047/2017 da Procuradoria Geral do Município de
Joinville. DETERMINO, conforme os fatos constantes no presente processo, que seja comunicada
a Unidade de Fiscalização – UNF para que adote as medidas necessárias quanto a irregularidade
apontada no imóvel ora em apreço, responsabilizando o respectivo responsável e autuando caso
necessário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

131 de 140

Nº 1685, quarta-feira, 07 de abril de 2021

https://www.joinville.sc.gov.br


O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a
publicação deste, na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Magda Cristina Villanueva
Franco, Coordenador (a), em 07/04/2021, às 08:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8775326 e o
código CRC 935675FE.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8775393/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Nadia Paulek Fock, CPF  nº 357.345.580-87.
Auto de Infração Ambiental n.º 1121/17, lavrado em 11/12/17.
Local da infração: Rua Suburbana, nº 19, Itaum. 
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0896/17  (SEI n.º 20.0.076459-7). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 7610472/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 1121/17, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 0896/17, considerando
o reconhecimento de vício formal, estando em desacordo com os termos da legislação vigente, bem
como o falecimento do autuado antes da decisão administrativa homologatória do auto de
infração, conforme entendimento do Parecer n.º 047/2017 da Procuradoria Geral do Município de
Joinville. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a
publicação deste, na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Magda Cristina Villanueva
Franco, Coordenador (a), em 07/04/2021, às 08:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8775393 e o
código CRC D69D1F6C.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8775520/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Adair José de Oliveira, CPF nº 306.846.920-15.
Auto de Infração Ambiental n.º 2436, lavrado em 17/10/2017.
Local da infração: Rua Itapema, 120, bairro Floresta.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0813/17 (SEI n.º 20.0.076864-9).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 6904142/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos do
artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996 e pelo LEVANTAMENTO dos efeitos do Auto de
Embargo/Interdição nº 591/17, visto que as atividades no local foram encerradas. Assim, fica o
autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil.No mais, constatando-se a ocorrência de novas
infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a
publicação deste, na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Magda Cristina Villanueva
Franco, Coordenador (a), em 07/04/2021, às 08:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8775520 e o
código CRC 5ACF095B.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8775841/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Bola Bar Gestão e Instalação Esportiva, CNPJ nº 21.358.538/0001-42.
Auto de Infração Ambiental n.º 5296, lavrado em 19/10/2017.
Local da infração: Rua Pastor Schliper, 223, bairro Bom Retiro.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0836/17 (SEI n.º 20.0.078403-2). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 6979501/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se. Registre-se. Intime-se.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
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Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Magda Cristina Villanueva
Franco, Coordenador (a), em 07/04/2021, às 08:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8775841 e o
código CRC 11C73978.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8775886/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Roque Perini, CPF nº 003.813.739-91.
Auto de Infração Ambiental n.º 3982, lavrado em 23/01/2018.
Local da infração: Rua Aracaju, 472 - Saguaçú.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0018/18 (SEI n.º 20.0.073455-8). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 7229965/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 3982/18, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 0018/18, considerando
o falecimento do autuado antes da decisão administrativa homologatória do auto de infração,
conforme entendimento do Parecer n.º 047/2017 da Procuradoria Geral do Município de
Joinville. DETERMINO, conforme os fatos constantes no presente processo, que seja comunicada
a Unidade de Fiscalização – UNF para que adote as medidas necessárias quanto a possível
irregularidade apontada no imóvel ora em apreço, responsabilizando o respectivo responsável e
autuando caso necessário. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a
publicação deste, na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Magda Cristina Villanueva
Franco, Coordenador (a), em 07/04/2021, às 08:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8775886 e o
código CRC B5617DD7.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8823538/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Osvaldo Brescoviski, CPF nº 736.418.129-68.
Auto de Infração Ambiental n.º 3715, lavrado em 10/11/2017.
Local da infração: Rua Santa Marta, nº 103, Nova Brasília.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0847/17 (SEI n.º 20.0.081249-4). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 6967788/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se. Registre-se. Intime-se.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
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"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Magda Cristina Villanueva
Franco, Coordenador (a), em 07/04/2021, às 08:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8823538 e o
código CRC 6B512D9A.

 

ERRATA SEI Nº 8836865/2021 - SES.NGP

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

 

Errata da Portaria n° 134/2021 SES.GAB/SES.NGP

 

Onde se lê:

Art. 1º DISPENSAR  o servidor Emerson Paulo Bloot, matrícula 45.646,
Agente Administrativo, da Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde Porte II -
UBSF Boehmerwaldt, a partir de 25 de fevereiro de 2021.

 

Leia-se:

Art. 1º DISPENSAR  o servidor Emerson Paulo Bloot, matrícula 45.646,
Agente Administrativo, da Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde Porte II -
UBSF Boehmerwaldt, a partir de 25 de março de 2021.

 

 

137 de 140

Nº 1685, quarta-feira, 07 de abril de 2021

https://www.joinville.sc.gov.br


Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/04/2021, às 11:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8836865 e o
código CRC 8F5194F8.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 8816863/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 040/2021 destinado ao credenciamento de clínicas e/ou hospitais
veterinários para prestação de serviços de procedimentos e exames veterinários em espécies
caninas e felinas do município de Joinville. Após análise dos documentos de habilitação, a
Comissão decide HABILITAR: Clínica Veterinária Casa de Cachorro. Fica aberto o prazo de 5
(cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento da habilitação
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de
Licitação".

Thiago Roberto Pereira - Presidente da Comissão – Portaria nº 089/2021

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Roberto Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 06/04/2021, às 14:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8816863 e o
código CRC F31F1A17.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 8828739/2021 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, através do Fundo Municipal de Saúde, leva ao conhecimento dos
interessados o julgamento dos documentos de habilitação referente ao Edital de Credenciamento
nº 452/2020, destinado ao Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para
realização de Procedimentos com Finalidade Diagnóstica Grupo 02 Sub-
Grupo 05 Diagnóstico por Ultrassonografia, acrescido de Consultas, para atendimento aos
usuários do SUS Após análise detalhada de todas as exigências do edital, a Comissão DECIDE
INABILITAR a CLÍNICA DE RADIOLOGIA IMAGEM DIAGMAX JOINVILLE , por não
atender as exigências do instrumento convocatório. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para
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interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento das documentações encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Portal de Licitações".

Joice Claudia Silva da Rosa - Presidente da Comissão - Portaria Conjunta nº 004/2021/SMS/HMSJ

Documento assinado eletronicamente por Joice Claudia Silva da Rosa,
Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 13:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8828739 e o
código CRC 8AD5C912.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 8831495/2021 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, através do Fundo Municipal de Saúde, leva ao conhecimento dos
interessados o julgamento dos documentos de habilitação referente ao Edital de Credenciamento
nº 452/2020, destinado ao Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para
realização de Procedimentos com Finalidade Diagnóstica Grupo 02 Sub-
Grupo 05 Diagnóstico por Ultrassonografia, acrescido de Consultas, para atendimento aos
usuários do SUS Após análise detalhada de todas as exigências do edital, a Comissão DECIDE
INABILITAR a ASSOCIAÇÃO NASCE UMA ESPERANÇA, por não atender as exigências
do instrumento convocatório. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de
recursos. A ata da reunião para julgamento das documentações encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Portal de Licitações".

Joice Claudia Silva da Rosa - Presidente da Comissão - Portaria Conjunta nº 004/2021/SMS/HMSJ

Documento assinado eletronicamente por Joice Claudia Silva da Rosa,
Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 13:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8831495 e o
código CRC 409CFD23.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 8835583/2021 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, através do Fundo Municipal de Saúde, leva ao conhecimento dos
interessados o julgamento dos documentos de habilitação referente ao Edital de Credenciamento
nº 390/2020, destinado ao  Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para
realização de Procedimentos com Finalidade Diagnóstica Grupo 02 Sub-Grupo
04, Diagnóstico por Radiologia, para atendimento ambulatorial aos usuários do SUS. Após
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análise detalhada de todas as exigências do edital, a Comissão DECIDE INABILITAR a
CLÍNICA DE RADIOLOGIA IMAGEM DIAGMAX JOINVILLE, por não atender as
exigências do instrumento convocatório. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição
de recursos. A ata da reunião para julgamento das documentações encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Portal de Licitações".

Joice Claudia Silva da Rosa - Presidente da Comissão - Portaria Conjunta nº 004/2021/SMS/HMSJ

Documento assinado eletronicamente por Joice Claudia Silva da Rosa,
Servidor(a) Público(a), em 07/04/2021, às 13:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8835583 e o
código CRC 30C528D7.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

Processo de Sindicância Investigatória nº 33/20 - Nos termos do art. 185, § 2º, II, da Lei
Complementar 266/08, determino a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em face
do servidor Eubs Ferreira Ramiro, matrícula 40.484, Analista de Tecnologia da Informação, lotado
no Núcleo Administrativo, Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, a fim de apurar os fatos e
responsabilidades deste em relação a suposta utilização de informações obtidas em razão das suas
funções para fins particulares, supostamente infringindo o disposto no artigo 155, inciso VIII e art.
156, inciso VII, todos da LC 266/08.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 07/04/2021, às 09:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8801632 e o
código CRC E0AF831E.
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